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LEI NQ 17.735, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 

F' .-I3LICADA 
En iQ , zOJ. 

Mcrnir MrtIis dos Rels 

ecretario de Administiaço 
Port. i 00112013.GP 

CONCEDE REcoMPoslçAo SALARIAL 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Marabá, no uso de suas atribuicöes, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono seguinte Lei: 

Art. 12.  Ficam reajustados em 9,83% (nove inteiros e oitenta e três centésimos 

por cento) ao salário base dos Servidores Püblicos Municipais da Administracão Direta, 

Indireta e Fundacional, dos nIveis médio e superior, cujo percentual corresponde a tItulo 

de recomposiço salarial, resultante da variaco do INPC/IBGE, no perlodo de maio de 2015 

a abril de 2016, exceto os casos previstos no art. 2 2 •desta Lei. 

Art. 22.  0 reajuste mencionado no art. 12 no se apllca aos seguintes casos: 

- aos que percebem 1 (urn) salário minima, os quais tiveram reajuste 

regulamentada pela Lei n 2  12.382, de 25 de fevereiro de 2011 e pelo Decreto n 2  8.618 de 

29 de dezembro de 2015; 

II - aos professores, conforme determina o artigo 52  da Lei n 2  11.738, de 16 de 

julho de 2008 e em cumprimento ao eY'helecido na Constituiço Federal, no artigo 60, 

inciso Ill, alInea edo Ato dasDisposiçôes Constitucionais Transitórias, que dispoem sobre 

o piso salarial do magistério; 

Art. 32•  As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei ocorrero pelas 

dotaçôes constantes do Orçamento Geral para a exercicio corrente e esto previstas nas 

Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016. 

Art. 49•  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaco, revogadas as 

disposiçâes em contrário, corn seus eeito ietroagidos a 12  de malo de 2016. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, em 30 de junho 

de 2016. 
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Prefeito Municipal de Marabj em exercIcio 

PRFEITURA 

Minho cidode, meu 
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